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EDITAL 	 - 
PRE4ÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.° 2712.05/2023/SRP - PE 

PREÂMBULO 

A Yregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Groaíras torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até as 10h do dia 16 de janeiro de 2024, através do endereço eletrônico 

—"Acesso Identificado no link — licitações públicas", em sessão 
pública pqr meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dH  Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da 
licitação modalidade PREGAO na forma ELETRÔNICA N° 2712.05/2023/SRP - PE, 
identificad

fl° 

 abaixo. 
A jresente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10520/2002; 

Decretos , 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23/01/2013, alterado pelo Decreto 
9.488, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N 2  8.666/93 e Lei Complementar 
123/2006 ç  alterações. 

Ap1 ica -se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 
a cima, as normas da Lei Federal JV° 8.078190  (Código de DSa  do Consumidor) e do Código Civil 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E MATERIAL DE) 

objeto: FARMACOLOGICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES  
!uo 	SISTEMA 	DE 	ATENÇÃO 	BÁSICA, 	HOSPITAL, 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SECRETARIA DE SAÚDE DO  
MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE.  

Orgão Gere&iador: SECRETARIA DA SAUDE  
Critério de Jgamento: Menor preço por Lote  
Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço El trônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br  — Acesso Identificado no link — licitações 
tas._  

Cadastraine*o das Cartas Até 16 de janeiro de 2024 às 10h (Horário de Brasília). 
Propostas:  
Abertura das Cana Início: 16 de janeiro de 2024 às lOhOSm (Horário de Brasília). 
Propostas :  

Sessão de di4uta de Lances: Início: 16 de janeiro de 2024 às 14 h(Horário de Brasília). 

O Pregão Elerônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança T  criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pbr 
servidor da f'refeitura Municipal de Groaíras, denominada Pregoeira, mediante a inserção e ;  
monitoramenip de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante! 
Ia página eletônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereço www.bbmnepicitaeoes.com.br . 
tPara todas as referências de çfflpQ.srá observado o horário de Brasília /DF e. dessa forma, serão 

gifltradas no bistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são .stabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato. 
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PARTE E 
Anexo 1—
Anexo II 
Anexo ifi 
Anexo IV 
Anexo V - 
Anexo V 

-ANEXOS 
[ermo de Referência do Objeto; 
Modelo de Carta Proposta; 
- Modelo de Declarações; 
- Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento; 
- Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
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1. DO 
1.1. A 

MÉDICO 
AS NECI 
EM SAÚT 

sente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
) DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E MATERIAL DE FARMACOLOGICO, VISANDO ATENDER 
SSIDADES DO SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA, HOSPITAL, VIGILÃNCIA 
E E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNTCIPIO DE GROAtRAS/CE. 

2. DA 
	

PARA PARTICIPAÇÃO E CRFDENCL4MENTO NA PRESENTE 
LICIT. 

participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
!nto junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias . BBM. 
acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa 

Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se dará diretamente 
a licitante através de pessoa devidamente habilitada. 
'essoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a 

de: 
Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem 

ando  operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de 
ttação no pregão. 
unte do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na 
Ligo 5°, III, Lei 10.520/2002. 
do se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
direitos e assumir obrigações. 
sto de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

so do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços 
ssivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

vede identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
gão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da 
ira de Mercadorias . BBM do Brasil, devidamente justificada. 

I
xclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
tuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de GroaírasCe 
asileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 

rda que por terceiros. 
denciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica á 

4ade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
ri crentes ao pregão eletrônico. 
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REDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL RBMNET 
rocedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso po&rãt7 Çer 
iretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlieitacocs.com.br , 
denciamento - licitantes (fornecedores)". 
dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
través da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

Iquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

2.3.1. A 	ticipação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
e credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema rônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação 
Pública" ala de Negociação" 
2.3.2. As )postas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme Jicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Ca rã ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública d pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

a de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso laia desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico oderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a 
Pregoeira, uando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quar lo a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e erá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do 5. ;tema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a 
pregoeira d signará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O ai damento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
ietlicitacoes.com.bf', que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
• e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1. O cettame  será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 
conforme a . 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
II - Recebe , examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, alé de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - Verific a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coorde ar a sessão pública e o envio de lances; 

- Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanea erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - Recebr, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver su4 decisão; 
VIII - Indica o vencedor do certame; 
IX - Adjudipr o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 
XI - Encaninhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
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2.5. DAS IkESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas 1 le licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
desccntra1iados, quais sejam: 
1 - Cadastrd Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II - Cadastio Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III - Sistemi de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAP; 
IV - Cada$ro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 
Conselho 1'acional de Justiça - CM. 
b) Sejam dclaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
Estejam sol falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou 
de incorporção; 
c) Reunido sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à participações de interessadas 
que se apr sentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas 
contrataçõe de aquisições, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio 
porte, às qiais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restfrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará 
prejuízos àkompetitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o oi4eto  a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, ioladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda 
não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
Tendo em 'ista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participaçã , ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativa , conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, tara  o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios dá competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à 
vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à ompetição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
fornecer os produtos, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, propôrcionar a 
formação d conluios/carteis para manipular os preços nas licitações; 
d)Mantend9 qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante 1 u responsável pela licitação; 
e) Autor do Termo de Referência, pessoa tísica ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsávei pela elaboração do Termo de Referência ou da qual o autor do Termo seja dirigente, 
gerente, ackpnista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
O De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja socedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
g) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, ,seus incisos 
e parágrafosj da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1. Par 4 averiguação do disposto contido no item "23.1. a)" acima, as licitantes apresentarão 
junto aos doumentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do hftys://certidoes-apf.pyps.tcu.goy.br/,  para 
comprovaçãou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar erli licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta 
poderá ser r4lizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
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2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com oC)L)jcto 
desta licita irão. 
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar ce mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá par icipar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsáve técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.4. E velado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Groaíras, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Groaíras, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dosprocedimentos desta Licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO  
3.1. O presçnte procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Crednciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento  da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4. Lanes; 
3.1.5. Habiitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recusos; 
3.1.7. Adju icação. 

4 DOS IX4CUMENTOSASEREM APRESENTADOS 	 — 
4. 1. Cada icitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da 
internet, se do: 
a) A Carta roposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1. Os d4cumentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *loc  * xls ou  *.pdf.  
4.1.2.- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto 
de arquivos comprimidos (*.zip  ou  *rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subirem anterior. 
4.2. Os doe' mentos, quando solicitado e necessários a confirmação daqueles exigidos no edital e já 
apresentado, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances à ¶omissão de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Groairas (Setor de Licitação) 
no prazo m ximo de até 03 (dias) úteis, contados a partir da intimação. 
4.3. Os d cumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1. Quaiquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua etrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficil do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.2. Os ocumentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade d 
expressame te determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação. 
4.3.3. Os ocumentos apresentados, cópias autenticadas ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela 
Pregoeira. 
4.4. O licita te que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não particip rã da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

	

fl .. 	:: .... 	 f 	....... . 	 . 	.:: 	... 
:.g 	...... 	 : riUi.e1;: 	 . 	..• 



WIk 

GOVERNO 
MUNICIPAU 

5. 1. A Cara Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme d Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
empresa prticipante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado,  contemplando o LOTE cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas 
anexado a Proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo de 
referência H Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2. End4eçamento a Pregoeira da Prefeitura de Groairas; 
5.1.3. Praz9 de entrega conforme os termos do edital; 
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 
5.1.6. Os vtlores  unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do LOTE e da Carta 
Proposta pqr extenso; 
5.1.7. Declração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trdbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e dmais despesas que possam incidir sobre a execução do serviço licitado, inclusive a 
margem de ucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no 
art. 26, § 5° 1  o Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
5.1.9. DecI ração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1. Ve ificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma 1313MNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências le habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que 
forem efetu das em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propstas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo TT - 
modelo de Çarta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo T do 
edital. 
5.2.2. A lictante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do 
Anexo TI, aravés da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do 
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zz, e o tamanho de cada arquivo não 
poderá exce1er a 500kb. 
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas dcimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os pr ços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 
lucro, não cbendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3. Os peços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de plitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento qao previsto em lei. 
5.3.4. Ocoriendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções 
necessárias, 
5.3.5. Os piços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
que serão cdnsiderados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas 
Propostas ccm valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
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5.3.6. Na ánálise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço global por 
expresso 4 reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4. Os qu4ntitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme 
licitado. 
5.5. O prao de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
da sessão e abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a 
licitante nãp informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital. 
5.6. A ap4sentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e 

se 
 anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio 
do sistema. 
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do 
material ofcrtado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para 

5.9. Será dsclass 'ti cada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a)Que não tenderem as especificações deste Edital; 
b) Que aprsentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Ilei  de Licitações). 
c) Não ser   considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem btseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na propqsta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem bàseada nas ofertas dos demais licitantes; 
O Os erro de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindc7, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificaçâ10 da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bkncários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante ve9cedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação cos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalida4e, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, 
cargo e fun?ão  na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos 
em nome dt empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados 
poderão ser ipresentados após o julgamento da licitação. 
5.12. A Cana Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitém 5.1 
inclusive retatar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando 
todos os itei s, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOÇUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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['ERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666,/93, ,  alterada- e 
c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à préeiiftgãt3 

apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quiiiserão 
ela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
antes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
e (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos 
"pdf", "doe", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivQ, 
gras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
.icitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
ite inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 

6.1. Os 

mediante a 
analisados• 
6.2. Os lici 

ÇIÇQ, até 

(extensões) 
conforme r 
OBS 1 : Os 

n 

1tI.UZ4/hU1Y) 

OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

6.3. Os doumentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidosara matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 

ede COM a s hue  apresentou a documentação. 

a) REGISTJRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa 
mercantil ca Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
b) ATO C)NSTITUTWO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidmente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando dé sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento,de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta oiide tem 
sede a matri. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartóro de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro da Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 	 - 
d) DECREIr  O DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamehto no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) COPIA 1(0 E CPF DO(S) SOCIO(S) ÀD1\IINISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de nscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicíli ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c)Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
c. 1) A comp ovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CN]:p, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n°i.751,de de outubro de 2014; 
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c.2)A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá se feíta&àé 
de Certidã4 Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c.3)A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidãc Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Prova dc situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaço de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/20ll de 07 de julho de 2011. 
Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabakhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 
Para efeito db disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apre1entar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que ekta  apresente alguma restrição. 
Havendo algíma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contadq a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização 
da documen4ção, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  
com efeito de certidão negativa. 
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'8.666193, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar à 
licitação. 
Será inabili42do o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 

apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularizaçã 1  da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima. 

a) Apresen$ação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 
entidade púlica ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação 
de seu forn3cimento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da éntidadé 
expedidora com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado per pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma 
reconhecidaem cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira 
ou quem est indicar. Bem como as demais informações: 
1. nome, CtJPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; 
II. nome e ÇNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
III. descriçã dos produtos; 
IV.período 1e execução; 
V.local e data da emissão do atestado; 
VI. identific4ção (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega form realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o aso. 
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item b), instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. - 
d) COMPROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA LICITANTE 
(CORRELAÍI'OS, MECIDAMENTOS) expedida pela Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde 
e) ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 
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a) Balanço patrimoniaI e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentadqs na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
a. 1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresntados: 
a. 1.1) Socidades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicíli4 da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qial foi extraído. 
a. 1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/7: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados 111a imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
a.1.3) Socie1ades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 
fixadas paraas sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente 
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
b) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item a), no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 

c)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
d)A emprest optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
C) Entende-s que a expressão "na forma da lei" constante no item d) engloba, no mínimo: 
- Balanço Patrimonial; 
- DRE - Deionstração do Resultado do Exercício; 
- Termos de 4bertura e de encerramento; 
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticidad, a integridade e a validade jurídica do documento digital. 
OBS 1 : A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Lf4(' xt. 10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
O As cópias 'deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
g) A Escrituação Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1 que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para maiores informações, 
verificar o sit www. receita.gov . br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 4e relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
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h) Com 

deverão 

situação 
(>1), res 

nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira 'da, étprëm 
como art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOGasemprëas 

sentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
iceira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um 
tes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

JUSTJFIC4TIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados n( segmento de licitações; 
b) Portant( , o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITAJA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o e$posto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBR$DA é o mínimo que o MUNICIPIO DE GROAIRAS deve cercar-se para assegurar o 
integral cunprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida 
em que esta elecem um "mínimo" de segurança na contratação. 
i) Certidão ijiegativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pess'pa jurídica (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 

a) Delaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada nip DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) apos conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante d9s Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
6.9. Todos 95 documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através 
do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os documentos 
4jgjtaiiz4os, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso 
o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será 
inabilitado. 
6.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
revroL>ráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através de c4nsulta realizada pela Pregoeira. 
6.11. Será Ipabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

7. DA SESSÀO PúBLICA DO PREGÃO:  
7.1. O Prão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sstema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é, certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras -IP Brasil. 
7.1.2. Ostrtbalhos  serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Groaíras/Ce, designado como 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
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"Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias -. BIIN F.. 
(http: //wwv.bbmnetlicitacoes.com.br ). 
7.1.3. O Iiitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das 
disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado 
através do i ermo de adesão. 
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
observado 4s condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início 
à sessão pú*lica  do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio 
já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema par participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado cf e seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2. Para feito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consi4eradas lances. 
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 
7.4. Como ntuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido a pregoeira 
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação. 
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens/lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da 
ordem sequnciaI. 	- 
7.5. CLASIFICAÇAO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a Pregoeira verificará a 
conformida4e das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1. A declassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2. O si tema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela 
Pregoeira, e ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019): O tempo da 
etapa de lai4ces será de10 (dez minutos e será encerrada vor prorrogação automática. O sistema 
informará ou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão públca), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 mOOs (um minuto) de "Dou-lhe três - Fechado" 
quando chesar  no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço 
menor que p menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento,a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 
7.6.1. , 	goeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
7.6.3. O intçrvalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances internediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(Um Real). (JArt. 31, parágrafo único do Decreto Federal if. 10.024/2019); 
7.6.4. Encerada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, a$sessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em pol da consecução do melhor preço. 
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7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1. O trtamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
coopera tivs de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2. Os li$itantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta efrtrônica de preços, a sua condição de miaoempresa, empresa de pequeno porte ou 

7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automatica1nente as situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
7.7.5. Co sidera-seempate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microemprsas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 
de microenpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, a pregoeira convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 deste edital. 
7.7.7. Cas ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, a pregoeira convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado pi  ra o item no prazo de cinco minutos. 
7.7.8. Cas a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indi4ado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura !Possuam  lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9. A mcroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela pregoeira, 
que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação da proposta de preços. 
7.7.10. O 4tão oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão db direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prqzo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11. Cas a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microemprea, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por 
desatendimnto ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
7.7.12. Paro efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta pasa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno polte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7,13. No aso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresã 
de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14. A pàrtir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas pára oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de 
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mensagens'', conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a docun?ent Aã 1&
habilitação e proposta de preços. 	 '"- .......... 

7.7.16. O jilgamento da habilitação das mieroempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá 4os critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
- As micro, mpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito kte comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
- Havendo lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declar4o o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação', sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou ITEM, conforme o caso. 
7.8. O sist4a informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de larces ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor; 
7.9. Declarda encenada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final 
das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmee quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor 
estimado p

qt
ra a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua 

conformid$e, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10. Trata ido-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valorzero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, 4ceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para que o 
detentor de Helhor  lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b.1)Planilh4 com os custos do produto de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou 
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências 1abilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabi idade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuraão de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no 
Edital e seus anexos. 
e) Ocorrend a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
O Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá • a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continui'iade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ri. 123, de 
2006, seguiqdo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

1 '  
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7.11. O 

7.12. Os 

7.13. Con 
de valor z( 
7.14. Não 

:e ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo hasSê&ia 
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
.tantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
rar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
rão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 

7.15. Serãoj considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela 
elaboração emissão da referida planilha. 
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a 
Pregoeira dFverá  negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 'menor preço por lote', 
podendo eicaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentadq o lance de menor valor por LOTE, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetrosHiínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2. Ap6s o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de redrência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a pregoeira 
comprovara regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto 
Federal n. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 a contar 
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. 
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documento5 de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidament justificado e aceito pela Pregoeira. 
7.17.6. Se 1 proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências lpbilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7. Coniderase inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital. 
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detFntor  da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que 
os preços dc cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Dfinido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital. 

OBSERVAOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado n primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
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b) As licita 	encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessãpúbliQa; 
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e os 
documento de habilitação. 
C) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentads, até o término do prazo para recebimento. 	 - 	 7 

e) Não seiá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas. 
apresentads, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
1) Os docutentos  que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

7.18. ENCËRRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencidnará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio. 
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a 
adjudicaçãc ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, dcjvidamcnte instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoei a, para fins de análise e parecer; 
b) e depoi à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da 
Contrato. 

7.19. SUSPNSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços 
e seus anexs, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decísõS. 
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempõ 
superior a tez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.20. DAS ONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
por lote, c4jo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 

7.20.1. Nãoserão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.21.2. A inimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretária - será feita 

d por meio divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 
Bolsa Brasilira de Mercadorias . BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do 
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Prefeitura de Groaíras ou Diário Oficial do 
Município, 4onforme o caso. 

S. RECURSOS: 	. 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com 
registro da sntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando 
para tan o, exclusivamente, campo . próprio disponibilizado no sistema 
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www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando o, 4tmak 
licitantes dbsde logo intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo ck'trcs 
dias, contdo da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensá'eis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os nemoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de 
documento relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal, situada à Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, 
Groaíras, Estado do Ceará, das 8h às 12h, aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame; 
observados os prazos estabelecidos. 
8.3. DA FpRMALIZAÇÃO DO RECURSO ÀMINIESTRATIVO (MEMORLAS RECURSAIS): 
8.3.1. Soipente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfi4a ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 

a) O enderçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Groaíras; 
b) A idenficação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio,*úmero do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os re 1cursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira 
adjudicará objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
8.5. Na hipf5tese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mativer sua decisão, encaminhará 
os autos d&ridamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/201). 
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma 'frez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
rcgularidad dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame á licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O aceso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A deisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, n9 
endereço e4trônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado 
do Ceará. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encaminhado no 
endereço d e-mail: licitagrõairas2023gmail.com , quando informado pelo recorrente na peça 
recursal 	 - 

9. DS)DTAÇÁOES)ORÇAMENTÁR1A(S) 	 -_- 
9. 1. As desesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos ¶onsignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando 
da elaboraço do termo de contrato. 
9.2. Com lase no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenti o Sistema de Registro de Preços previsto noart. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 
1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será 
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de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso 
da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 

e 

9.3. O 

recurso. 

10. ES4ARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
]ANtJLAÇ4O:  
10.1. DOS 3SCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
(Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração 10 edital e dos anexos. (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

10.2, DA IJvfPUGNAÇÃO: 
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
qualquer pe soa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
(Art. 24 do pecreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.2. A irfipugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 
10.024/2019). 
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação 
no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará - TCE, no sitio: httns://licitacoes.tce.ce.gov.br/.  
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregcxira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 
10.024/201 ). 
10.2.5. Ac lida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionayelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3° do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exLeto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas 
Propostas. 

10.3. DAS ËORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
10.3.1. So4ente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confecciona4a em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
1- O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Groaíras; 
II- A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos coniprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio,rúmero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada ria 
sede da Pregoeira da Prefeitura de Groaíras, dentro do prazo editalícia; 
III- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens/lote ou subitens 
discutidos; 
IV- O pedido, com suas especificações. 
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qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade suièri1j.ó&rá 
.ligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
tas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
sterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 
ando o prazo para a resposta. 
.icitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
:erminado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
)GAÇAO E ANULAÇÃO: O MUNICIPIO DE GROATRAS/CE poderá revogar ou 
icitação, em qualquer etapa do processo. 

1 11. DA FÇRMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
II. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria 
Gestora, representada pelo Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os 
termos da[}ei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser 
celebrada. 
11. 1. 2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homl logada a licitação pela autoridade competente, o Município de Groaíras convocará o 
licitante veijicedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contiatação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrver a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, qiando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
justo motiv9 aceito pelo Município de Groaíras. 
11.2.2. Areusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
11.2.3. Se 9 licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores peços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
11.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados 
de acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato (ANEXO V) e ainda com õ 
recebimentq da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela detentora. 
11.2.4.1. A ota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado para cada ITEM/LOTE da Ata 
de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
11.2.4.2. A ontratação formalizar-se-á mediante à assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo 
de Contrato 	 . 
11.3. Incunbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadro de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 
O mesmo pocedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ai 4 de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos 
artigos, 57, 1 8 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
11.5. O licitknte, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições pkctuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério 
da adminisaçâo pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de 
Preços. 
11.6. A At de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura evigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
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11.7- A At de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçõeM ao' 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), bedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 
meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 
11 .9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Groaíras e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
11.10. O Município  monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução do preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
11.11. O Iv1unicípio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11 .12. Ante de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser lberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento 
e apresenta' ão de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11 .13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos  
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante 4 Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro 
equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços quê forem iguais 
ou inferiore à média daqueles apurados pelo Município para determinado ITEM. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 
os demais ¶orneeedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 
condições d 10  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

1LÃiX DOS BENS LICITADOS:  
12.1. Conforme descriçããialhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

11-L o—  pagamento será real_izado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIÔ, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
forneciment/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidament atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais; 
Municipais Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo . deste instrumento. 
13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser 
emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com 
endereço n4 Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190.000, 
inscrita no 9NPJ sob o n° 07.598.709/0001-80. 
13.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada nest subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3.1, Casd constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, ara as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo pra pagamento da data da sua reapresentação. 
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
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13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidõesa,páada /  
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
13.3.4. Corstatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, 
sendo-lhe fcultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penaliddes cabíveis. 
13.3.5. Neilhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicrá aceitação definitiva do fornecimento. 
13.4. Os prços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.5. Na 1iipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, cas fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontra ual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialment entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneraçãp do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato4 na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 11.0  8.666/93, alterada e consolidada. 
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante d& Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
13.5.2. Cas o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo único. . 
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais 
empresas cpm preços registrados para o ITEM/LOTE, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado j para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
c1assificaçãc das empresas com preço registrado. 
13.5.4. Ser:) considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de 
Groairas. 

14 DAS S4NÇÕES 
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar b 
contrato, dixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e,contratar com o Município de Groaíras e será descredenciado no Cadastro d4 
Prefeitura de Grõaíras pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e da demais cominações legais: 
14.1.1- mu4a de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresenta documentação falsa exigida para o certame; 
c)não mantFr  a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar n i execução do contrato; 
e) comporta-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviçq, 
até o limite le 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de reta: damento  na execução do contrato; 
14.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 39 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na jiipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
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iento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 	lieaqãcrtl 
sanção mai grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instruplento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e cnsolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1- advértência; 
14.2.2- mu1ta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valpr  da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a conar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal DAM. 
14.3.1- Se p valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado adpiinistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais as previstas em lei. 

15.5 P1tOdEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditóri. 
15.5.1. No rocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Groaíras e çlescredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Groaíras pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

F16. DA FR4LUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedore e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo ( e licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, define ri-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis arEificiais  e não-competitivos; 
d) "prática çoercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato, 
e) "prática cbstrutiva": 
(1) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
reprcsentanes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subirem; 

intenção 	impedir 	 o exercício do direito de o organismo financeiro seja 	materialmente (2) atos cuja 
multilateral romover inspeção. 

17. DISPOSIÇõES  GERAIS 
17.1. As no mas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entr2 os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
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do regular funcionamento da administração 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão ...e.jelt5(â) 
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666/93. j 17.3. O n90 atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, dsde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta 
Proposta dyrante a realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4. A açijudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

17.5. Nnluma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
17.6. A }-omologação do presente procedimento será de competência do(a) Ordenador(a) de 
Despesa. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8. Para t$irimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Groaíras/CE. 
17.9. CópiÀs do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horários de 08h às 12h, no endereço: Rua 
Vereador 1'4arcolino Olavo, n° 770, Centro, Groaíras/CE, ficando os autos do presente processo 
administrar vo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitagroairas2023cgniLcom. 
17.11. A sersão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do 
Tribunal 4e Contas - TCE, no endereço eletrônico https;//Ijcitacoes.tce.ce.gov.br/ e 

17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13. No I. nteresse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenizaçãd, fica assegurada a autoridade competente: 

• Altrar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciênba aos interessados na forma da legislação vigente; 

• An lar ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciêi+ia aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no 
Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de 
esc1arecimeto a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE - https://licitacpes.tce.ce.gov.br/,  no 
campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

Groaíras/CE, 28 de dezembro de 2023. 

ADRIANA PAIVA StJUZA 
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE 

9 	 : 



ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1- 

(S) SOLICITANTE (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

(ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S): Não se aplica 

(S) DE RECURSO: Não se aplica 

(ES) GLOBAL ESTIMADO (5): O valor estimado para contratação 
sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1°do Decreto Federal n°. 10.02412019, e 

.zado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

tamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
no art. 15, §2°do Decreto Federal n. 10.024/2019). 

L 011 

2. DC 

3. FO 

4. VI 
possuirá 
será dis 
interno. 
Sendo ii 

1.1. SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E 
MATE RIJ&L DE FARMACOLOGICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SISTEMA. DE ATENÇÃO BÁSICA, HOSPITAL, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE. 

2- LEGAIS 

2.1. Pr4cesso de Licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, em 
conformidde com as Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de julho de 2002, nos 
Decretos r°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23/01/2013, alterado pelo Decreto 
9.488, de 30/08/2018 e nas demais normas legais aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 

3- TWA 

3.1 	aos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades de garantir o atendimento 
das 	necessidades públicas, realizar processo de demanda para Aquisição de material 

3.1.1. C 
na rede 
paras pc 
3.1,2. ( 
baseado 
atender 
baixo, 1 

siderando que os produtos são padronizados e de uso imprescindível para atendimento 
Atenção Básica do município. Sõliçitamos que seja efetuado procedimento licitatóriõ 

vel aquisição de material odontológico pará atender a demanda da Secretaria de Saúde. 
11 o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do sistema 

just in time, haja vista que a aquisição dos produtos será realizada somente para 
ressuprimento necessário assim que os materiais em estoque se encontrem no nível 
dentro do nível de segurança para atender a demanda das diversas Secretarias do 

de Groaíras/CE. 

A PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 

utos a serem adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum, cujo padrão 
.0 e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de 
usuais de mercado, conforme parágrafo único do art. 10  da Lei 10.502/2002. 

3.2 - DA 

3,2.1. Os 
de desen 

•;• 	
. 	
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N. a 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados da autorização de ordem de compra, no almoxarifado 
central do município. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a 
partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a 
prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 
(trinta) dis após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 
encaminhtmento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através 
de crédito Iria conta bancaria da Detentora. 

DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

Na propsta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e 
por extexso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 
demais cespesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não 
estejam rçgistrados nestes documentos. 

A Secretaf ria Municipal poderá se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos 
itens contantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
O forneciqiento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a 
quantidade de itens a serem entregues. 

CONTRATO: 

A Adminitração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os 
demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os 
preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por 
meio de Cntrato(s) a. serem firmados e oriundos da respectiva Ata. 

O forneciiiento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 
A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contrata d. 
Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo ctm  as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmnte fora de especificação. 
A gestão fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou 
a quem dste designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonânia ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

2 	 ,4fl 	 e 
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DAS OBRIGAÇÕES 01 
DO ÓRGÀO GERENCIAPOR: 
CompetiIá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
1. Gerencar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quan1itativos definidos nesta Ata; 
III. Condizir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV. Aplicàr as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 
a)Advertencia. 
b)Multa, Ha  forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspeisão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administif ação Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado; 
VI. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao 
fornecedpr detentor de preços registrados. 

DA DETENTORA DO REGISTRO: 
O detentr do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços fica obrigado a: 
1. Atendr a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, 
durante sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data 
posterior à do seu vencimento; 
II. Fome Ler os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos paAicipantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do órgão Gestor de 
Registro de Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a 
Ata na cdndição de órgão/Entidade Interessado; 
IV. Esta ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedo4, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especifiSdo e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 
V. Aceita, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem ncessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n. °  8.666/, 3 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

DAS OBRIGACÕES 02 

DA CONTRATANTE: 
a) Ex4cer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assgurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos bens licitados, 
prestandd-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitado; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

DA CONTRATADA: 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte 
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deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventua1meit'ercguk*Ço 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descunpiinieti'aï 
de qualqur cláusula ou condição aqui estabelecida; - ...... 
b) assumii1 a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato eijn que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsbi1izar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua cilpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabiidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% 
(vinte e cifico por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo TI, de acordo 
com o art. 65, p. 1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município; 
como também, aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
i) prestar cs esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer auormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-sp a toda e qualquer fiscalização do MUNICTPIO, no tocante ao fornecimento do 
material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive cbnsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m)possibi itar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
n) respeita - e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamen adoras pertinentes; 
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) hdras úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatada divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico, n6 Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso  da 
amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
p) providnciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ânus para o 
MUNICIIIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de 
garantia; 
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto 
desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia; 
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados; 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de 
que venht  a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionadps ou não com o fornecimento objeto desta ata; 
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s) arcar cm as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) iocuI)ttãé 
entrega; 
t) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidadé 
contida ei-ti cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de 
Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 
u) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
da Lei n° .666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

SÃO RE*ONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou 
responsab lidade; 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICIPIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNIC9qO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente. 
- O fornecedor detentor do registro autoriza o MIJNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa. 
- A ausêicia ou omissão da fiscalização do MUNTCIPIO não eximirá o fornecedor das 
responsablidades previstas nesta Ata. 
- Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 
- A falta 4e quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poder 1 ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços cbjeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimeito dos prazos e demais condições estabelecidas. 

DAS SA1'{ÇOES 
O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o 
contrato, ¶leixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o 
retardameito da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Groafras e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura de Groaíras pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
1, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar m celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c)não maiter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e)comporrar-se  de modo inidôneo. 
3. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até 
o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato; 
4. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a6 
desenvoljmento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
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sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçõesafiuiTd.s 
neste instrümento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangida 
nos subitefis anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
5.1. advertência; 
5.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
5.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal DAM. 
5.3.1. Se d valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamenal`ministrativarriente

4 a que a Contratada fizer jus. 
5.3.2. Eso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado  ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
5.4. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais,e as previstas em lei. 

DETALHAMENTO Do FORNECIMENTO 

DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante cxpedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo 
com a co?veniência  e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

1. A ordefn de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou 
enviada vi3 fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da próprio Pregão Eletrônico. 
2. Observtdas  as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
3. O aceie dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de qantidade qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 
4. Poderãp ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, 
inclusive qJanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
5. No caro de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exïgências 
especifica as neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração às recusará, devendo ser 
de imedia o ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
5.1 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.2. Os bes licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de fcferência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os iwpostos,  taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda: 	 . 
a) a repar4r, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto d 
fomecimeito em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
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i» respoiisabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes-  
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsai1idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicaf preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

d) aceitai, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fierem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
registro, lua  forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entre dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de 
GROAI11AS/CE. Obedecendo a; 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

LOTE  0 1  i-  MATERIAL HOSPITALAR (MATERIAL PERFURO CORTANTES - (AG}IAS E 	 RINGAS)  
ATENDP. ITEM DESCRIÇÃO UND SEC. CARENTES VIGIL HOSP PSF TOTAL 

13X4,5 CAIXA C/ 
01  

100UND  
CAX - - - 400 200 600 

02 
AGULHA 2.5X7 CAIXA C/ CAX IOOUND  200 - - 800  200 1300 

03  
AGULHA 25X8 CAIXA CAX 50 - - 600 200 850 IOOUND 

04 AGULIL 2015,5 CAIXA C/ CAX 100 - - 00 400 500 IOOUND L 
os AGULHA 40X12 CAIXA C/ CAX 50 - - 400 200 650 IOOUND 

07 j  CAX 100 - - 100 100 300 com 

08 
ING DE 21ML COM UND 3.000 - - 20.000 10.000 33.000 AGULH A  

I0ML COM 
09  

 SERINGAjDE UND 3.000 - 1.000 15.000 15.000 34.000 AGULHA  
SERINGA DE SM UNI)COM  

10 UNI) 
AGULHAL  

- - 1.000 20,000 20.000 41.000 

SERINGA DE 3 ML COM 
AGULHA UND - - 1.000 20.000 10.000 31.000 

IML PARA 12 SERINGAJ DE 
INSUILIN COM AGULHA UNI) 30.000 - - 2.000 20.000 52.000 

LOTE 02 MATERIAL HOSPITALAR (ESPATULAS, ALMONTOLL&S, LANCETAS CORTANTES E OUTROS 
MATERTkTSDE AUTO ATENDIMENTO HOSPITATAR') 

ATEND I ITEM DESCRIÇÃO UNI) SEC. VIGIL HOSP PSF TOTAL CARENTES  
ABAIXAdOR DE LINGUA EM PCT 50 - - 300 200 550 MADEIR4 PCTC/ 100 UND 

02 
ALCOOL .BSOLUTO 99,50  INPM UND - - - 00 200 200 
EMBDE1LITRO  

03 ALCOOL EM GEL 70% UND 200 - 100 400 500 1200 EMBALAdJEM SOOML 

04 ALCOOL IjCO 70% EMB DE UNI) 200 - 200 800 1.000 2.200 1 LITRO 
ALGODÃO EM ROLO EMB 05  
500ciR ROLO 50 - - 20 600 300 970 

06 ALMOTOLIA 250ML BICO RETO TJND 20 - 10 50 100 180 

07 ALMOTOLIA AMBAR BICO UND 20 - 10 50 100 180 CURVO 2 .90M1, 
08 	1  APARELI~O  PARA MEDIÇÃO UNI) 20 40 - 50 50 160 



GOVERNO 

DE GLICEMIA ACCU CHEK  
APARELHO MEDIDOR DE 
PRESSÃO ARTERIAL MANUAL 

09 (KIT COM KIT 10 20 - 50 50 130 
ES FIGNOMANOMETRO E 
ESTETOSÇÓPO)  
CAIXA TERMICA 15 LITROS 

LO COM TERMOMENTRO 
UI) 06 06 04 10 26 DIGITAL BE MÁXIMA E - 

MINIMA  
CAIXA T8RMICA 5 LITROS 
COM TERMOMENTRO UND 04 04 04 08 20 DIGITAL DE MÁXIMA E 

_____ MINIMA 
CAIXA TF4RMICA 94,6 LITROS 
COM ROAS COM 

12 TERMOMNTRO DIGITAL DE UND 02 - 02 - 04 MÁXIMA E MINIMA (MEDIDAS - 

EXTEaN4 A XL XC: 45X43X92 
CM)[  
FITA PARÁ MEDIÇÃO DE 

13 PARA APARELHO CAX 100 100 - 400 500 1100 
ACCU-CIEK  
LANCETA PARA TESTE DE 

14 GLICEMLÀL COM SISTEMA DE 
kUTOMATICO CAX 50 - - 300 400 750 PUNÇÃO 	 CAIXA 

COM 100 1JrND  
TERMÓMETRO CLINICO 
DIGITAL UNO 10 - - 50 100 160 

TERMÕiÉNTRO DIGITAL DE 

16 MÁXIMA E MINIMA P7 UNO 10 - - 10 20 40 GELADEIkADEVACINASE 
OUTROS FINS  

LOTE 03- ?4TE1UAL HOSPITALAR (MATERIAIS UTILIZADOS PARA PREVENÇÃO OIBSTETRICA E 
PP1TVFNCÃfl T-TOSPTTAT Al) 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) SEC. ATENDP. VIGIL HOSP PSF TOTAL CARENTES 

01  ACIDO AC 
	

2% EMB 1 
j_ 

UND - - -- 150 150 

BOLSA DE COLOSTOMIA UND - MC200015 1  6OMM 7 DIAS  1000 - 200 1.000 2200 

BOLSA CO 1 LETORA DE URINA 
03 SISTEMA !ECHADO  ESTERIL UND - 1000 - 1000 1.000 3000  

CAPACIDADE DE 2000 ML  
04 CLAMP UMBILICAL UND - - - 50 - 50 

CLOREXIIbINA SOLUÇÃO 2% 05 
EMBEE1LITRO 

UND - - - 100 200 300 

06 
DETERGE TE ENZIMATICO UND - - - 200 300 500 
EMB DE 1 LITRO  

07 SPÁULA DE AYRE PACOTE PCT - 00 200 200 - - C/101iUNJ  
08 iÉTdiJllt:i 1' ESTÉRIL UND - - - - 2000 2.000 
09 ESPÉCUL M ESTÉRIL UNI) -  - - - 2000 2.000 

llQ ESPÉCTJLÕ G ESTÉRIL UNO - - - - 1000 1000 

11 ESCOVINHA CERVICAL CAX - - - - 100 100  
ESTERILÇAX. COM  100 

12 ÉTERALC'OLIZADO.LICORDE UND - - - 20 100 120 
I4OFFMA4 (EMB 1 LITRO)  
GEL 	LUBRIFICANTE PAPA 
ULTRA SÓNOGRAFIA 5000 ML; 

13 INCOLOR, EMBALAGEM COM GL 20 - - 20 60 100  
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA, PRAZO 	DE 
VALIDAD1 E REGISTRO EM  

9 	:;•1•j•.:•:.IHH 
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ORGÃO gOMPETENTE.  
GEL 	LUBRIFICANTE PARA 
ULTRA SONOGRAFIA 1000 ML; 
INCOLOR ,EMBALAGEM COM 

14 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E LT 50 - - 50 200 300 
PROCEDNCIA, PRAZO 	DE 
VALIDADE  E REGISTRO EM 
ORGÃO COMPETENTE.  

15 GEL PARA ECGEMBDE 100GR UND - - 100 00 100 
LAMINUL4A PARA 

ló MICROSC$DPIA I8MMXI8MM CAX - - 40 - 40 
CXC/100UND  
LÃMINASLAPIDADAS LISAS 

17 PARA EX4ME DE PREVENÇÃO CAX - - - - 100 100 
CX COM 5Ø UNIDADES  
LUGOL EMBALEGEM DE 1 18 LITRO UND - - - 100 100 

19 

 
MASCA" CIRÏiRGICATRIPLA 

CAX 500 - 500 2000 2000 5000 H COM ELASTICO CAX C/50 UND  

20 MASC DE PROTEÇÃO PFF- UND 100 - 	- 200 200 500 1.000 2 N95 
if PAPEL CRPADO90x90 UND  - 10.000 4.000 14.000 
22 PUEL CREPA DO6OX6O UND - - - 5000 2.000 7.000 

23 PINÇA DE 
DESCÀRT 

CHERON 
'VEL UNO - - - - 2000 2000 

[ODOPOL.VIDONA 
24 DEGERM4NTE SOLUÇÃO A LIT - - 20 60 20 100 

10% EMBALAGEM DE 1 LITRO 
- IODOPOLITVIDONA TÓPICO 

25 SOL1JÇÃOA 10% EMBALAGEM LIT - - 20 60 20 100 
DE 1 LITRO  

LOTE 04- TERIAL HOSPITALAR (ATADURAS, COMPRESSAS DE GASES, CAMPO CIRUTtGICO E 
CURATIVOS ROSPITALARES) 

ITEM I)ESCMÇÃ0 IJND SEC. ATENDP. VIGIL 110SF PSF TOTAL CARENTES 2940 2037 2035 

01 ATADURA 
20CM PACOTE 

hbCREPOM 9 FIOS PCT . C/ 12 UND  200 1000 1000 2200 

ATADURA DE CREPOM 9 FIOS 02 15CM PACOTE PCT - C/ 12 UND  - 200 1000 1000 2200 

03 TADUR DECREP0M9FIOS PCT - 200 2000 1000 3200 10CM PACbTE C/ 12 UND  
ATADURA ELASTICA 

04 TAMANHO 10CM X 2 , 2N1;  PCT PCT - - - 100 100 00 
COMI2 

- 

ATADURN ELASTICA 
05 TAMÀNHÓ 12CM X 2,2M; PCT PCT - 100 100 200 

COM  
ATADUR4LÃtICA 

06 TAMANHQ 15CM X 2,2M; PCT PCT 

________ 

 
- - - 100 100 200 

COM 12 
ATADURA] ELASTICA 

07 TAMANHO 20CM X 2,2M; PCT PCT - - - 100 100 200 
COM 12  
ATADURA ELASTICA 

08 TAMANHO 5CM X 2,2M; PCT  PCT - - - 100 100 200  
COM 12 
ATADURA ELASTICA 

09 TAMANHO 8CM X 2,2M; PCT PCT - - - 100 100 200 
COM 12 1 
COMPRESSA DE GASE 11 FIOS 

10 7,5X7,5 8 CAMADAS 5 DOBRA PCT - - - 10000 2000 12000 
PCT C1500 JND ESTERIL  

CAMPO OF{ ERATÓRIO NÃO PCT - - 100 100 200 
ESTÉRIL 4 CAMADAS 100%  

9 	 4 



GOVERNO 
MUNICIPAL 
	

CD 

PACOTE OM 50 COMPRESSAS. 

CAMPO CRURGICO ESTÉRIL 
12 (40CMX4OCM) PACOTE COM PCT - 

OIUND 

CURATIVt CIRÚRGICO 
MEDIDA I0X15 CM ESTÉRIL 

13 
PACOTE ONTENDO 01 

UNI) UNIDADE ALGODÃO - 
HIDRÓFILO REVESTIDO EM 
GAZE 13 FOS  
CURATIVO ALGINATO DE 14 
CALCIO EODIO 15X15 

IJND 
- 

CURATIVO ALGINATO DE IS 
CÁLCIO EODIO 10X 10 N - 

CURATIVO DE CARVÃO ATIVO ló 
C/PRAj0,5X19 UND - 

17 CURATIVO FOAM LITE 1OXIO UND - 
18 CURATIVO FOAM LITE 15X15 UND - 

GASE ROLO TIPO QUEIJO 13 
19 FIOS 100% ALGODÃO NÃO PCT - 

EXTÉTIL  
(O\IPRI <4\ E)E CA/F 
vsrÉI&IL TLJV1ANH0 75X7,5 

20 CM oossui 131  F1 05 POR CM, PCT 500 
EMBALADAS 
CONTENDo 

EM ENVELOPES 
20 UNIDADES, 

- - 3000 3000 

- - 50 50 100 

100 - 100 - 200 

100 - 100 - 200 

- - 100 - 100 

100 - - 100 
100 - - - 100 

- 100 5000 2000 7100 

- 	1 10.000 1 	8.000 	1 	18.500 

LOTE 05- M4TERIAL HOSPITALAR (AVENTAIS DESCARTAVEIS E COLETORE DE MATERIAIS 
PERFURO CQRTANTES) _____ 

ITEM DESCRIÇÃO UND SEC. 

______________ 
ATEND  

WGIL HOSP PSF TOTAL 
CARENTES 

AVENTAL PESCARTAVEL 
01 MANGA LONGA PACOTE C/ 10 PCT 20 - 40 1000 1000 2060 

(COR BRANCO)  

02 
AVENTAL MPERMEAVEL 

UND - - 40 50 40 130 
HOSPITALAR MANGA LONGA 
COLETOR DE 	PERFURO 

03 CORTANTE DESCARTAVEL UND 100 - 100 1000 1.000 2.200 
CAPACIDADE 7,0 LTS.  

• COLETOR DE 	PERFURO 
04 CORTANT DESCARTAVEL UND 100 . 200 1.000 1.200 2.500 

CAPACIDADE I3LTS, 
DSCARTAVEL 100% 

05 POLTPROPTLENO COR BRANCA PCT 50 T
TOUCA 

200 200 
_____ PCT COM 00 UNIDADES ___ __  

LOTE 06 MJaLTEUAL HOSPITALAR (MATERIAL PARA RESGATE, REÀNTMAI)ORES E IUTS DE 
MTCRONEBIJ.IZACÃfl E ATENDIMENTOS. DTVFRSOS'i 

- - 
ATEND P. 

ITEM DESCRIÇÃO UND SEC. 
CARENTES 

VIGIL HOSP PSF TOTAL 

01 AMBÚRE4NIMADORADULTO UNI) - - 	- - 10 00 10 
JRE4NIMADOR 

02 UNI) -  - lo 00 lo 
_____  

03 CANETA PARA ECG UND - - - io co ia 
CANI4LA DE GUEDEL KIT 

04 
COM 8 UNIDADES 

KIT 
- - - 

10 00 10 

05 
COLAR CE,VICAL DE 

UND - - - 1 o O o 10 RESGATE NF. 

06 COLAR CERVICAL DE UND - - 1O o O 10 
RESGATE INF. P 

07 
COLAR CERVICAL DE 

UND 10 00 10 
RESGATE NF. M - 

08 COLAR CEkVICAL DE UND •- - - 10 00 10 

9 	:__J. 	
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RESGATE1NF. & — 

COLAR dRVKAL DE 
UNO - - 10 00 10 RESGATE ADULTO P - 

COLAR CERVICAL DE 10 
RESGATE DULTO M UND - - - 10 00 10 

11 COLAR CERVICAL DE 
RESGATE  ADULTO G TiNI) - - - - 10 00 10 

12 CMPLETO  PAR A 
UND PRANCHA  - - 10 00 10 

13 COLCHÂÓDAGUA 
HOSPITALAR UNI) - 40 - 20 00 

- 

60 

14 COLCHÃd  CASCA DEOVO 
UND - 40 - 10 50 ANT-ESCAPA SOLTEIRO - 

COLCHÃd HOSPITALAR 
__ 

 
15 IMPERMEÁVEL D28 TiNI) - 40 - 20 10 70 

1 ,88X0,88X12CM  
ELETRODO DESCARTAVEL 

16 PARA ECO PCT COM 30 PCT 1000 500 1 . 500 
UNIDADES. -  - - 

17 EXTENSOt PARA CATETER DE 
UND - - - 200 100 300 OXTGENI9 2M 

FLUXÓMETRO PARA 
UNI) -  - - 30 20 50 C1L1NDR DE OXIGÊNIO 

MALETA IARA 
MEDICAMENTOS BRANCA 

19 ALTUkA 2f1CM, LARGURA 
UNI) 02 - 08 20 44CM, PROFUNDIDADE 22CM 30  

(ESTOJO ±M 2 BANDEJAS, 16 
DIVISÕES 2 MINI ESTOSOS)  
CAIXA PLÁSTICA EM 

20 
PROLIPRdPILENO 
TRAVAS LJATERA1S 

78L C/ 
UN 20 - - 10 20 50 INCOLOR, 

MEDINDOI 4OCMX46CMX64CM  
MICRONESULIZADOR 
ADULTO dONTENDO 

21 (MASCARÁ 
COPO NEBUIJZADOR, 

COM ELÁSTICO, 
KIT - - - 50 20 70 

EXTENSÃO OXIGÊNIO E 
CONECTO1)  
MICRONEËULIZADOR A 
INFANTIL CONTENDO 

22 (MASCA R2 COM ELÁSTICO, 
KIT - - - 50 20 70 COPO NEBULIZADOR, 

EXTENSÃÇ OXIGÊNIO E 
CONECTOR)  

23 MASCARA DE VENTURI UNI) - 50 20 70 INFANTIL 
MÁSCARA DE VENTURI 24 ADULTO UND - 50 20 70 

MASCARA DE OX1GENIO 
25 ALTA =,  UNI) 50 50 100 

ADULTO - - - 

MASCARA DE OXIGENIO 
26 ALTA COI' CENTRAÇÃO UNI) - - - 50 50 100 

INFANTIL __  
27 OTOÔI5I IODELED UNI) -  - - 20 20 40 

- OXIMETRt DE PULSO 
ADUIJTO COM SENSOR, 

27 PORTÁTILC/ BASE 
UND 10 - - 50 50 110 

CARREGADOR  

T.flTP 117 - MÃTP1~ TÃT. HnÇPITÁT.ÂU (INSTPTTMPNTATS EM Árn 1NO3C CTRÍTRGTCOSb 

ITEM 1  LIESCMÇÃO UNI) SEC. CARENTES '(IGIL HOSP PSF TOTAL - 

01 1 AFASTADÕRESFARABEUF  
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UNIDADES 

97 BANDEJ CIRURGJCA INOX 
- 42X30X4,5 UNI) -  - - 20 50 70 

- 03 CABO BIStURI N°03 
04 

 UND - - - 20 00 20 
CA ISURI0j  UND - - 20 00 20 

05 CUBARIP4 UND - - - 10 10 20 
06 CUBA ASSEPSIA 8X4CM UND  - - 20 40 60 
07 PINÇADNTE DE RATO UND - - - 20 1 	 30 50 
08 PINÇA K CHE UND - - - 20 30 50 
09 PINÇA KE 1LLY CURVA UND - - - 20 30 50 
10 PINÇA CLE RETA UND - - 20 30 50 
II PINÇA BA ICKHAUS 8CM UND - - - 20 30 50 
12 PINÇA, BAFkIIAÜSI 1 C}  UND - - 20 30 50 
13 PINÇA BAÇKHAUS 13CM UND - - - 20 30 50 
14 fÇAbSON UND - -- - 20 30 50 
15 PINÇA At4ATOMICA UND - - - 20 30 50 
16 PINÇA Mt4SQUITO CURVA UND - - - 20 30 50 

's17 PINÇA MOSQUITO RETA UND - - - 20 30 50 
18 PINÇA RÕÇ MESTER UND - - - 20 30 50 
19 PINÇAALJS UND - - _ 20 30 50 

20 
PONTEIR4. TIPO FACA PARA 

UND ELETROCUTÉRIO - - - 20 00 2 0 

21 PORTA AQULHA2OCM UND  - -_- 20 20 40 
22 TESOURA METZENBAUM UND - - - 10 00 10 
23 TESOURA MAYO UND - - - - 20 30 50 
24 TESOURASPENÇER UND - - - 10 10 20 

LOTE 08 — MATERIAL HOSPITALAR (MATERIAL PERFURO CORTANTES - CATETER, EQUIPOS, SCALP 

ATEND P. ITEM 1ESCIUÇÃO UNI) SEC. 
CARENTES 

VIGII. HOSP PSF TOTAL 

CATEII'ERTABOCATH INTRA 
01 

VENOSO t4° 16 CX C/ 500UND 
CX - - 1 100 200 

02 CX - - - - 100 100 200 VENOSO I;° 18 CXC! 500UND 

03 
CATETER BOCATHINT 

CX - - - 100 100 200 
VENOSO i1° 20 CX C/ 500UND 
CATETER k&BOCATH  INTRA 

o  

OS 
VENOSO ° 22 CX C/ SOOUND CX - - 50 500 100 650 • ______ 
CATETER&BOCATH INTRA 

CX 50 500 500 1050 VENOSO N°24  CXC! 500UND - - 

06 
CATETER tL  BOCATH INTRA 

CX - - - 100 100 200 VENOSO 1'4 °  14 CXC! 500UND - 

07 
ÓCULOS 

UNI) - - - 1.000 1.000 2.000 
CATETERJIPO 

08 
EQUIPO 
CLAMP 2 

ULTIVIAS COM 
UND - 

IAS  
- 4000 2000 6000 

EQUIPO DF INFUSÂO 
ORA VIITACIONAL 

09 
MACROGcTASESTERILDE 

UND - - 1000 10.000 8.000 19.000 
USO UNICO COM ENTRADA 
DE AR, IN.JETOR LATERAL E 
FILTRO.  

10 ESCALFE AGULHADO 25GCX 
CX - - - 100 100 200 

C/ 50QUN  

17 ESCAtPE $ULHADO 230 CX CX 50 - - 100 100 250 
C! 500UNI)  

• 	12 
ESCALPE 0ULHADO 190 CX 

CX - - - 50 50 100 
C1500 UNI  

13 
ESCALPE4X3ULHADO 210 CX CX 100 -  - 2000 1000 flOO 

LOTE 09 MÀLTEIUAL HOSPITALAR (MATERIAL PERFURO CORTANTE - FIOS AGULHADOS)_ 	 • -- 
flITEAlj PE 	

IÇÃO 
	 1 	UNI) 	1 SEC.  1 ATENDP. 	VIGIL 	1 	HOSP 	1 	PSF 	1 	TOTAL! 

« H 	 H•- - 
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CARENTES  

01 CATGUT CROMADO 3-0 CAX 
	50. C/24 	________ 	_____ 	______ 

CAT GIJT ÇROiÃbo 5-0 CAX 
	50 C/24  

03 	CAT GUT CROMADO 1-0 CAX 	
CAX 	- 	- 	- 	50 	00 	50 

04 CAT GUT tROMADO 4-0 CAX 	
CAX 	- 	- 	 50 	00 	50 C/24  

05 CAT GUT «ROMADO 2-0 CAX 	CAX 	- 	- 	- 	50 	00 	50 C/24  
 06 	FIODESUFURANYLONNOO 	CAX 	- 	- 	50 	100 	00 	150 CAX COM 4  
F1ODESU URA NYLONNO4.0 

07 	CAX COM T,1 	 CAX 	- 	- 	50 	100 	00 	150 

08 

 
FIO DE SUTURA NYLONN°5-0 	CAX 	

______ 	

- 	50 	100 	00 	150 CAX COM 24  

09 FIO DE SUTURA NYLON.N° 2-0 
CAX COM 	 CAX 	- 	- 	50 	100 	00 	150 

FIO DE SUTURA NYLON N° 3-0 lO 	CAX COM I4 CAX 	- 	- 	50 	100 	00 	150 

Lui
FIO DEsuruRKiYLNN°&o 	CAX 	- 	 50 	100 	00 CAX COM g4  

LOTE 10 MATERIAL HOSPITALAR (MATERIAL DE USO, SEGURANÇA E PREVENÇÃO HOSPITALAR 
DESCARTÁVEIS, LUVAS, PAPEIS, SAPATILHAS E TUBOS) 

ITEM 	. 	DESCRIÇÃO, 	 UNI)SEC. 	
CARENTES 	VIGIL 	HOSP 	PSF 	TOTAL 
ATENUP. 

01 
LUVA DE PROCEDIMENTO (P1' 	

CAX 	100 	- 	200 	1.000 	2.000 	3300 - 	)CAXC/IOUIUND   
LUVA DE PROCEDIMENTO (P 	CAX 	100 	- 	200 	2000 	2.000 	4300 )CAXC/100UND  
LUVA DEPROCEDIMENTO 03 	
(M)C 8 X C/k00 UNO 	 CAX 	100 	 200 	2000 	2.000 	4300 

LUVADE PROCEDIMENTO 
04 	(G)CA( C1 koo UNO 	 CAX 	100 	- 	300 	1.000 	1.200 	2.600 

LUVA C1R1RGICAESTÉRIL 	PAR 	200 	- 	300 	2.000 	1.000 	3.500 05 DESCARTA VÉL N° 7,0      
LUVA CIRIIIRGICA ESTÉRIL 06 	DESCARTÁVÉLNO 75 	 PAR 	200 	- 	300 	2.000 	1.000 	3.500 

07 LUVA CIRtJRG1CAESTÉRIL 	
PAR 	200 	- 	300 	1.000 	1.000 	2.500 DESCARTÁVEL N°8,0  

LUVA DE VINIL SEM PÓ 08 	TAMANHO MCX COM 100 	CAX 	- 	 - 	600 	600 	1.200 

LUVA DE VINIL SEM PÓ 09 	
TAMANHO PCXCOM  100 	. 	CAX 	- 	- 	 - 	500 	600 	1.200 

10 	ESPARADRAPO 1OCMX4,5M 	. 	UNO 	200 	- 	50 	2.000 	1.200 	3450 
11 	FITA PARA AUTOCLAVE 	UND 	- 	- 	 - 	400 	300 	700 

FITA ADESVA HOSPITALAR 	
UND 	300 	- 	. 	- 	500 	1.000 	1.900 12 	

BRANCA (19X50)  
FITA CIRUkGICA 

13 	HIPOALÉRbICA 	 UND 	100 	- 	 - 	400 	600 	1.100 
M1CRbPOI4OSA10CM X 4,5M  
PAPEL 
ELETË.00ARDIOGRAMA 14 	MILIh4ETRI&DO (2I6MMX30M PCT 	- 	- 	 40 	00 	40  
PACOTE C,t_100  FOLHAS)  

kOPÉ DECARTAVÃL 
PACOTECM100 UNO  

PCT 	- 	- 	- 	 - 	50 	 50 

LENÇÓLDÉSCARTAVEL 
16 	PAPEILHOSPITALARROLO 	ROLO 	- 	- 	. 	- 	300 	400 	700 

COM 70CM ,  _SOM  
LENÇÕL DÊSCARTÁVEL COM 	1 

17 	ELÁSTICO PACOTE COM 10 	1 	PC], 	100 	- 	 - 	1000 	500 	1600 
UN.  
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LOTE 11- MALTERTAT. FInSPITAIAR (LÂMINAS V TMflY PQPPPUTQ ('fll?TÁlVTPQ\ 

ITEM DESCRIÇÃO UND SECC ATEM) P. 
VIGIEI, CARENTES  HOSP PSF TOTAL 

LARINGOCOP1O ADULTO C/ 01 3 LAMINAS KIT INOX  - - 10 10 20 

LÃRINGO5C0PI0 INFANTIL 
KJT C/ 3 LAMIAS INOX - -. - 10 10 20 

LÂMINA DE BISTURI N°15 
CAX CAX C/ iob  

- - 20 50 50 120 

04 
LÂMP4AtYEBISTURIN°20 

CAX . - 20 50 50 120 CAxc/ 10,  
LÂMINA DE BISTURI N'10 

CAX 
CAXC/ IOb  

- - 20 50 50 120 

06 
LÂMINA DE 
CAXC/lOb 

BISTURI N° 12 
CAX - 20 50 50 120 

07 LÂMINA DE BISTURI N° 24 
CAX ci  __ CAX - __ ________  - 20 50 50 120 

Hii Ói MONOFILMENTOS ESTOJO __ESTOJO 10 
_________

- 20 50 20 100 

LOTE 12- MATERIAL HOSPITALAR. (SONDAS E TUBOS ESTEREIS UTILIZADOS PARA O TRATO 
INTESTINALI OU URINÁRTO 

ITEM QESCRIÇÃO UND SEC. ATEND P. 
WGH. HOSP PSF TOTAL CARENTES 

01 COPO P/BSCARRO C/TAMPA 
UND 200 - - 200 400 ROSCA 

02 SONDA FÕLEY N°24 (2 VIAS) UNO - - - 200 200 400 
03 SONDA FÕLEY N°22 (2 VIAS) UND - - - 200 200 400 
04 SONDA FØLEY N°20 (2 VIAS) UNO - - - - 200 200 400 
05 SONDA FÕLEY N° 18 (2 VIAS) UNO  - - 300 300 600 
06 SONDAFØLEYN°  16 (2 VIAS) UND - - - 600 400 1000 
07 SONDA FØLEY N° 12 (2 VIAS) UND - . 100 100 200 
08 SONDA FQLEYN° 14 (2 VIAS) UND  . 100 100 200 

09 
SONDA [JETRAL DE ALIVIO 

UND - . - 100 100 200 N°08 

10 
SONDA UflETRAL DE ALIVIO 

IJ ND . - - 200 500 700 N°10 
SONDA UETRAL DE ALIVIO UND . - - 300 300 600 N°12  

12 
SONDA UItETRAL DE ALIVIO UND - - - 300 300 600 - N°14  

13 
SONDA UkETRAL DE ALIVIO UND - - 300 300 600 N° 16  
SONDA UkETRAL 

14 
 DE ALIVIO 

TJND - - - 300 300 600 N°18 
SONDA PAIRA ASPIRAÇÃO 15 TRAQUE4 

UNO - 
N°  12  

- - 100 100 200 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
16 TRAQUEAN° UND - 

14  
- - 100 100 200 

SONDA PAIRA ASPIRAÇÃO 
17  

TRAQUEAH°16  UND - . - 100 100 200 

SONDA P ARA ASPIRAÇÃO 
18 UND 

TRAQUEAN° 18  
- - - 100 100 200 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO 
19 • TRAQE4. 

UND - 
N° 20  

- - 300 300 60Ó 

SONDA GÁSTRICA N°28 PARA UND 50 100 100 250 ° JEJUI4OSTbMIA 
- 

21 SONDA GSTR1CA N°28 PARA UND 50 - 100 100 250 

- 
1LIOSTEMTA  
SONDA DE GASTROSTOMIA 

22 EM SILICONE COM BALÃO UND - 50 - 20 - 70 
(TIPO ADÃO) TAMANHO _____ _______ ______ ____________ _____ 
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16Flt PAR4 ALIMENTAÇÃO . 

L ENTERAL . -- 
SONDA DE GASTROSTOMIA 
EM SILICÕNE COM BALÃO 

23 	(TIPO PADRÃO) TAMANHO 	UND 	- 	50 	- 	20 	- 	10 
20E11 PAR4 ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL  
SONDA DE GASTROSTOMIA 
EM SILICNE COM BALÃO 

24 	(TIPO PARÃO) TAMANHO 	UND 	- 	50 	- 	20 	- 	70 
2217R PARÁ ALIMENTAÇAO 
ENTERAL 

25 TUBO ENLtOTRAQUEAL N° 3.5 
UND - - - 40 40 C/BALÂO - 

26 TUBO END OTRAQUEAL N°4.5 
UND - . 200 2 0 0 C/BALÃO  - - 

27 TUBO .ENDOTRAQUEAL N°2.0 UND - - . 40 40 C/BALÂO - 

28 
TUBO ENflOTRAQUEAL N°2.5 UND 40 40 C1 BALÃO - - - - 

29 
TUBO ENIOTRAQUEALNO3.0 

UND - - - 40 - 40 C/ BALÃO 

30 TUBO ENIIOTPAQUEAL N°4.0 
UND - - 40 40 C/ BALÃO . 

31 TUBO ENI5OTRAQUEAL N° 7 
UND - - - 200 200 C/ BALÃO . 

32 TUBO ENbOTPAQUEAL N°8.0 UND - - - 200 - 200  C1 BALÃO 
TUBO PARIA COLETA DE 
SANGUE 4 VÁCUO 

33 (SILICONIkADO) 4ML PCT 40 . . - 40 
PLÁSTICO 13X75 MM PACOTE 
COM 100 TUBOS  

- T1JÕPR COLETA DE 
SANGUE P. VÁCUO 

34 (ELUORVÈO) 4ML PLÁSTICO PCT 40 - - - . 40 
13X75 MM PACOTE COM 100 
TUBOS  
TUBO.PAPIOLETA DE 
SANGUE Á VÁCUO (GEL) 5ML 
PLÁSTICO 13X100 MM PACOTE PCT 40 - - - 40 

COM 100 TJBOS  
TUBO PARÁ COLETA DE 
SANGUE .4 VÁCUO (3.2% 

36 CITRATO) 3.6MLPLÁSTICO PCT 40 - - - 40 
13X75 MM 'ACOTE COM 100 
TUBOS  

LOTE 13- MATFRTAT. TTOSPTTÂT.AR (Á('1 IAS E. SAIS MINERAIS UEPOSTTORES DE. ETFTRÓTJTOS'I 
ATENDI'. 

ITEM I1ItJÇÃO ESC UNI) SEC. VIGIL CARENTES  1105V PSF TOTAL 

- 	 01 ACUA PARA INJEÇÃO IOML AMP - - 100 1000 2.000 3.100 
02 AGUA PARA INJEÇÃO  500ML AMP - - - 2.000 2.000 4.000 
03 GLICOSE 50% 10ML AMP - - - 2.000 2.000 4.000 
04 GLICOSE 5% 10ML AMP . - - 2.000 2.000 4.000 
05 SORO FISI4DLÓGICO  09% SOOML ERAS - - 100 10.000 4.000 14100 
06 SORO FIS1ÔLÕGICO 0,9% 250ML ERAS - - - 6000 2.000 8000 
07 ERAS - - 	 . . 10.000 6.000 16.000 
os SOROiGLIÇOSADO 0,5% ERAS - - - 2.000 1.000 3.000 

09 
SORO GLIcEO FISIOLÓGICO 

ppfi5 - . - 2.000 1.000 3.000 soorvui  
10

- SOR6RINItER COM LACTADO FRAS - - - 6000 1.000 7000 
500Mb 
SOLUÇÃO bE GLICERINA 12% ERAS - - - 500 00 500 

50014. 
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LOTE 14 - ANTIJ3IOTICOS E CREMES FARMACOLOGICOS PARA TRATAMENTO E PREVENXÕÏ)E 
INFECÇÕES EXTERNAS  ______  

- ITEM DESCRIÇÃO UNID. HOSP AT.BAS Total 
01 AMP1CILI1fA 500 mg INJ. AMP 1000 00 1000 
02 CIPROFLcXACINO 2 MG/ML IOOML AMP 2000 00 2000 
03 CEFALOTjNA lg INJ AMP 600 00 600 

- 04 CEFTRTA>dONA lg INJ. ENDOVENOSA AMP 4000 2000 6000 
05 CLINDACIMINA 150mg/m1 - AMP 1000 00 1000 
06 CEFEPIME 2g INJ. AMP 500 00 500 
07 CLINDACMINA óOOing/ c/ 4m1 AMP 2000 1000 3000 
08 - 0PR0FLXACINO 500mg COMP 2000 1 	00 2000 
09 GENTAM1JNA 80mg INJ. AMP 1000 1 	00 1000 
10 GENTAMTJNA óOmg INJ. AMP 1000 00 1000 
ii GENTAMI1NA 4Orng INJ. AMP 1000 00 1000 
12 GENTAMI1NA 20mg INJ. AMP 1000 00 1000 
13 KOLLAOENASE COM CLORÁNFENICOL POMADA (ernb 30g) BISN 500 400 900 
14 LEVOLOCACINO Smg/ml AMPOLA DE lOOmI INJ. AMP 2000 00 2000 
15 METRbNIAZOL Smg/rnl AMP 1500 00 1500 
16 OXACIL11'A SOOrng/ml AMP 6000 00 6000 
17 OXITOCII4A INJ. AMP 1000 00 1000 

18 OLEO CIC4&TRIZANTE A BASE DE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
UND 4 400 800 (AGE) E4 1001 

19 OLEO C1C4TR1ZANTE A BASE DE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS 
UND 300 5 O (AGE) EB: 200rn1 

20 PENICILINA 1.200.000UI AMP 2000 1000 3000 
21 PENICILIFA 600U1 AMP 1000 2000 3000 

- 22 SULFADI4ZINA DE PRATA 400g UND 400 500 900 

LOTEIS 4TITOSSJGENOS, BRONCODtATADORES, CORTICOIDES E FACOS DO TRATO 
TFSPTU ÁTáJ1Tfl 

ITEM 1 	 DESCRIÇÃO UNID. HOSP AT.EAS Total 
01 AMINOFIUINA 24mg/ml AMP 500 00 500 
02 BROMETO DE FENOTEROL GOTAS 20M1, FRS 500 200 700 
03 BROMETO DE IPATRÓPICO (ATROVENTE) FRS 500 200 700 
04 CLORID TO DE PROMETAZINA SOMO 2ML AMP 3000 1000 4000 
05 DEXAME OSONA 4MG / ML AMP 5000 2000 7000 
06 HIDRQCOkTIZONA lOOrng AMP 5000 2000 7000 
07 HIDROCORTIZONA 500rng AMP 1 	4000 2000 6000 - 
08 TERiIfrtALINA 0,5mg/rnl INJ AMP 500 00 500 
09 1 FVOdNQOPROP171NA XAROPE 120M[ FRASCO 400 00 400 

LOTE 16- ANTTIIEMOPR AGTCO E ANTTÁGRPGANTPS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU. HOSP AT.BAS Total 
01 ACIDO TRÀNEXÃMICO SOmg/ml AMP 2000 O 2000 
02 ASS (ácido ceti1sa1ici11co100mg) COMP 4000 O 4000 
03 CLOPIDOdR.EL 7Srng COMPRIMIDO COMP 4000 00 4000 
04 ENOXAPRINA SODICA 20mg (caixa ei 10 seringas) CAX 100 00 100 
05 ENOXAPARINA SODICA 40mg (caixa ei 10 seringas) CAX 100 00 100 
06 HEPARIN SODICA 025 SUBCUTÀNEA 5.000UI/M1 - Inj. AMP 1000 00 1000 

LOTE 17- C~dMIOVASClTIARES E DITJRÉTTCO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. HOSP 1710 ALBAS Total 

01 ADRENAI1NA lnig/ml AMP 1000 00 00 1000 
02 ADENOSI44A 6rng INJETAVEL AMP 500 00 00 500 
03 ATROP1N 025rng/ml AMP 1000 00 00 500 
04 CLORETODE SODIO 10%  AMP 1000 00 00 1000 
05 CLORETODE POTÁSSIO 10% AMP 1000 200 00 

-- 

1200 
06 CLORIDRÀTO DE AMIODARONA SOmg/rnl AMP 1000 00 00 1000 
07 CLORIDRÀTO DE ETILEFRINA lOrng/ml AMP 1000 00 00 1000 
08 FUROSEM1DA 40m8 INJ. AMP 3000 00 2000 5000 
09 FUROSE14IDA 40mg COMPRIMIDO COMP 2000 00 00 2000 
10 GLICOSE 5% AMPOLA lOrnI AMP 2000 00 2000 4000 
11 GLICOSE $0% AMPOLA lOrni AMP 3000 1 	00 2000 5000 

:1 	 ...E::.. 
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íETãADRaNALrNA INJETA VEL 	 II AMP  1 500  1 00 fliiÕT 

LOTE 18- ANTJITLTORIOS. ANALGÉSICOS R ANTTTRMTCOS 
ITEM DESCRIÇÃO  UNID. 110SF AT.BAS Total 
01 BUSCOPAM GOTA IOmg/mI frasco 20rn1 ERS 500 300 800 
02 -_____ 

BUTILBRÕMETO 
2Orng/5m1 I4JETAVEL 

DE ESCOPOLAMINA +DIPIRONA SODICA 
AMP 000 2000 6000 - 

03 BUTILBRIMETO DE ESCOPOLAMINA 20mg/ml INJETAVEL AMP 2000 2000 4000 
04 CETOPROtENO lOOmg IV INJ.  AMP 4000 2000 6000 

-. 05 CETOPROPENO SOrng IM INJ. AMP 4000 2000 6000 
06 DIPIRONAI lg INJ. AMP 4000 2000 6000 
07 DIPIRRONA SOOng JNJ.  AMP 4000 2000 6000 
08 51CL0ACO DE SODIO 75mgIml INJ. AMP 4000 2000 6000 
02 j4QCAIA COM ADRENALINA 20mg/ml AMP 400 00 400 
lo L[DOCAII'A 2% 2Oinl S/V INJ. AMP 1000 500 1500 
11 LlDOCAII'A GELEIA (EMB 30g) UNI) 250 250 500 
12 DIPIRQNAiGOTAS 500MG/ML FRA 500 1000 1500 

3000 
COMPRIMIDO 

07 

11 METFORMJNA SOOmg COMPRIMIDO  COMP 3000 00 3000 
12 METOPROtOL EV AMP 400 00 400 
13 NIFEDIPINA 10MG SUBLINGUAL COMP 2000 00 2.000 
14 NITROPRUSINATO DE SÓDIO 25mg/ml AMP 300 00 300 

JIj PROPONOI,OL 40rng COMPRIMIDO COMP 1 	2000 	1 00 2000 

LOTE 20- VIkAMINAS E FARMACOS DO TRATO GASTROINTESTINAL  
flFEM  DESCRIÇÃO uNID. HOSF AT.BAS Total 
L.li BROMOPflDA GOTAS  FRS 500 1000 1500 

02 BROMOPR1jDA lOmg/rnl  AMP 4000 2000 6000 
03 COMPLEXO B INJETAVEL 2ML  AMP 4000 1000 5000 
04 GLICO$AtõbÉbXLCIOIO%AMPIOML AMP 500 00 500 
05 ONDMET$ONA INJETA VEL AMP 1000 00 1000 - 
06 OMEPRAZOI, SÓDICO 40mg INJETAVEL AMP 3000 00 3000 
07 SULFATO DE MAGNESIO 50% AMP lOmi AMP 1000 00 1000 
08 SIMETICONA GOTAS C/ 15m1 UND 250 250 500 
09 TIAMINA IØOMG IM (VITAMINA Bi) AMP 400 1 	00 400 
10 VITAMINA >C INJ. AMP 2000 00 2000. 
11 VITAMINA 1 INJ. AMP 2000 1000 3000 
12 PROBIOTICO SACCIJAROMYCES 200MG CX C/ 6 CX 400 00 400 
13 XAROPE LACTULOSE  667MG/ML FRS 400 400 800 

14 CLORIDRAIITO 
INJET'VEL 

DE METOCLOPRAMIDA SMG/ML, SOLUÇÃO AMP 1000 1000 2000 

LOTE 21 - CONTROLADOS E ANÉSTESICOS 
ITE DESCRIÇÃO UNID. VIG HOSP AT.BAS Total 

Loi CLONAZEP4LM 2,5mg/rn1 SOLUÇÃO GOTAS ERS 00 200 00 200 _ 
[ 02 CARVÃO ATIVADO  PÓ FRASCO DE SOOg FRS 00 50 00 50 

03 CLORIDRA1O DE TRAMADOL IOOmg/ml 00 4000 1000 5000 AMP 

L°i 
DE 	DEXTROCETAMINA 	50j7F AMP 00 1000 00 1000 

05 CLORIDRA O DE BUPIVACAINA 05% + GLICOSE AMP 00 1000 00 1000: 
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3m /rnH-80rn/ml 
DIAZEPAM Omg INJETAVEL 

POLA COM lDmI 
FENITOINA Omg/rnl INJETAVEL 

AMP 
AMP 

 AMP 

00 
00 
00 

iÕ5d 
500 
1000 

___  
00 
00 
00 

2000 
500 
1000 

9!  FENOBARBIlrAI, 200mg   AMP 00 500 00 500 
ID FLUMAZEN L lrng/mI  AMP 00 400 00 400 
11 HALOPERI_O{1SOLUÃO INJETAVEL  AMP 00 1000 00 1000 
12 MIDAZOL 	05rng/ml AMPOLA COM 3m1 AMP 00 500 00 500 -- 

13 MIDAZOLA 05mg/ml AMPOLA COM lOmi  AMP 00 500 00 500 
14 NALOXON 4mg/rnI  AMP 00 400 00 400 
15 SUXAMETO 10 100jg  AMP 00 400 00 400 
16 SUXAMET P410 SOOrng   AMP 00 400 00 400 

17 SULFATO I) MORFINA lÜmg/mI  AMP 00 2000 00 2000 
8 CJSATRAC RIO 2mg/ml AMPOLA 5m1  AMP 00 400 00 400 

19 CISATRAC RIO 2rpg(pMPOLA lOml  AMP 00 400 00 400, 
20 TIOPENTA IG   AMP 200 00 00 200 
21 FENTANIL 8,5 mcg/ml  AMP 1 	500 00 500 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGÃO EtETRÔNTCO  N° /2023/SRP-PE 
Razão SocialF 
CNPJ:_______ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	1f'ax: 
Banco: - Agência N.°:-----Conta Corrente n.°:_ 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E .  
MATE RIA4 DE FARMACOLOGICO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SISTEMA »E ATENÇÃO BÁSICA, HOSPITAL, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SECRETARIA 
DE SAÚD}IDO  MUNICÍPIO DE GROAIItAS/CE. 

LOTE  

ITEM DESCRISÇAO DO 
PRODUTO 

UM]) QUANT MARCA 
YR. 

UNIT. 
R$ 

VR. 
TOTAL 

R$ 	- 
01  
02  
03  
04  

VALOR OTALDO LOTE 	R$:jJ.  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ L) 
Prazo de enfrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade d proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaro p a os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o MPRA referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ã 
fabricação transporte do objeto licitado. 

«DATA» 

«Assinatura do Proponente» 

1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
- BBM, sob pena de desclassificação. 
2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

O ......... 
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ANEXO ifi - MODELO DE DECLARAÇÕES 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

ias da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
imo ao Município de Groaíras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
54, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 

tituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

a) sob as : 
licitatório, 
na Lei n° 
7°, da Co 
perigoso c 
condição 

b) sob asnas da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, J junto ao Município de Groaíras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste q4alquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame li}itatÓrio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

iore poster4, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, or ser a. expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de ..................... de202 	. 

DECLARANTE 

Y1........................ ..........
. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2023/SRP - PE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023/SR1` - PE. 

VALIDADE: 	( 	) meses. 
DATA:  

Aos --------Lias do mês de -----------de -------, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS, 
pessoa juri lica de direito público interno, situada na Rua Vereador Marcolino Olavo, n` 770, 
Centro, Gr )aíras/CE - CEP 62.190-000, inscrita no CNPJ sob o n°07.598.709/0001-80, através da 
Secretaria .e ............., sendo facultado seu uso pelos Órgãos da administração direta e indireta, nos 
termos da Iei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 
23/01/201 alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08/2018 e a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas altêra :ões, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das 
propostas; presentadas no PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na forma ELETRÔNICA e a 
respectiva homologação datada de .............. RESOLVEM: registrar os preços das empresas 
signatárias nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por ITEM 
todos qua ificados e relacionados ao final, atendendo às condições previstas no Instrumento 
ConvocW rio e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições 
a seguir: 

CLÃ USU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Proce4so de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° _/2023/SRP - PE, 
sujeitando -se as partes às normas constantes Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 
de julho 4 2002, nos Decretos nos  5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
alterado jelo Decreto 9.488, de 30/08/2018 e nas demais normas legais aplicáveis e a Lei 
Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações. 

CLÃ USUJ Á SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Con titui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGIST] O DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDIC( HOSPITALAR E MATERIAL DE FARMACOLOGICO, VISANDO ATENDER 
AS NEC SSWADES DO SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA, HOSPITAL, VIGILÂNCIA 
EM SAÚ )E E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GROAIItAS/CE, de acordo 
com as e: igências estabelecidas no processo licitatório Pregão Eletrônico n° _/2023/SRP - PE, 
constante no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço. 

CLÃUSU A TERCEIRA 
_D 

 A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Ata e Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) 
meses, co itados a partir da data de sua assinatura. 

CLÃ USU A QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. O erenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a 
SECRET RIA DE SAUDE, competindo-lhe: 
a) efetua3 controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 
FORNEI IMENTO registrado; 
b) monit )rar, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticadc s no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 
c)notific, .r o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) obsenar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitaço e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumid4s, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 	 . . 

., 	 •... 	 . 	. 	. 	4 
... 	.t; . 
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e) conduzi eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrad6»pára 
fins de ade iação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
1) consulta o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro 
órgão da A ministração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordei r as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e a presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 
alterações 
Subcláusu14 Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 
poderão sei realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 
Pública, asim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 
Subcláusul* Segunda - O Setor de Compras fará as pesquisas de preços dos itens registrados, de 
forma a av4liar os preços dos ITENS a serem adquiridos. 

CLÃ USUI4 QUTNTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS É 
VALIDÃD$ 
5.1. Os peços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedors e representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de 
classificaço das Cartas Propostas por ITEM. 
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

§ 12 	preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgãogere ciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 
22 uando 

o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

1 -  nvocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado elo mercado; 

II - fr strada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - onvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 uando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciad r poderá: 

1 - li erar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracida dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de P0ECIMENTO; e 

II -
11 

 c nvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 ão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata de egistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajo 
5.3. DA DOS PREÇOS. 
5.3.1. Es a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compro isso pata FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da ata de sua assinatura. 
Subelá laUnica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO 
DE GR AIRAS/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
contrata te, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
FORNE IMENTO em igualdade de condições. O MUNICIPIO DE GROAIRAS/CE poderá 
ainda, ncelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à 
contrata a, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

:LÁ USJLA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

fl 



6. 1. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obecenddà 
um cronog ama de entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminad s na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administraç o, no local, dia e horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no almoxarifado das 
Secretarias equisitantes do Município de Groaíras. 
6.1.1 Por o asião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das re pectivas faturas e Nota Fiscal. 
6.2. Para o produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em 
nome da REFEITURA MUNICIPAL DE GROAWAS, com domicílio a Rua Vereador 
Marcolíno lavo, n° 770, Centro, Groaíras/CE, CEP 62.190-000. 
6.3. A cri 	dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, r cursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamen e planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas. 
6.4. A e presa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as 
especificaç es estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenizaçã por parte da inadimplente. 
6.5. No aso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especifica s neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser 
de imediat ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.6. Em n nhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.7. Os b ris licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de eferéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem aind às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impost s, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos udiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultante da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros. 
6.8. RE C B1MENTO E CRITÉRIO DE ÁCEITÁÇÃO DO OBJETO: 
6.8.1. Os ens serão recebidos: 
a) Provi oriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especifica ões constantes do edital e da proposta; 
b) Defini ivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital 
e da pro sta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 
6.8.2. N hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo f ado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotam to do prazo. 

LÁ US Á SÉTiMA - DÁS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
7.1. As e presas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
forneci rito, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 
7.2. As ontratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem 
de Forn cimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o nome da 
empresa o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 
7.3. Po rão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
que serã tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes 
da Lei .° 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Est instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantid des estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), 
obedeci a a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
forneci ento, em igualdade de condições. 

n. 
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7.5. A Ord 
ao Municíi 
7.6. Se o 
Fornecime 
fornecedor 
prazos do 1 
7.7. O Foi 
um repres 
Secretaria 
FORNEC7 
fiscalizar 
FORNEC 
no art. 67 
Subcláusu 
responsabi 
ainda, resr 
co-respons 
Lei ri' 8.6( 

técnicas 
quadro 

n de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la-.deoLve-lú 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

rnecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
o, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os 

meiro classificado. 
ECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por 

ttante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela 
:onfratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
LENTO e de tudo dará ciência ao MUNICIPIO DE GROAIIRAS, como também 
FORNECIMENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
LENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido 
arágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações. 
Primeira .. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

fade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, 
3.nte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em 
ilidade do MIJNLCIPIO DE GROAIRAS ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da 

Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade do 
DE GROAII(AS e será faturado em conformidade com a Ordem de 

Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às 
priadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do 

Á OITAVA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUJLÍBRIO 
8.1. O 	amento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitados os bens pelo 

10, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
to/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas  

ite atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
.s e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços 
ate registrados no Anexo 1 deste instrumento. 

8.2. Por casião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser 
emitida 1 atura  e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com 
endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, Groaíras/ CE - CEP 62.120.000, 
inscrita n CNPJ sob o n°07.598.709/0001-80. 
8.3. O p gamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada n ste subirem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 

r ou através de cheque nominal. 
8.3.1. 	o constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

'r, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o p 	para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. 	a cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir urna 
única 	3. fiscal/fatura. 
8.3.3. 	ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para 	icação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
8.3.4. 	nstatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 

da por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das p 	idades cabíveis. 
8.3.5. 	i pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades obrigações, 
nem i 
	aceitação definitiva do fornecimento. 	 «1 
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registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de 
stro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 

ótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

al, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
reços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 

ao mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
3 Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO 
o Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
definição do parágrafo único. 

assada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais 
m preços registrados para o LOTE, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 

as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das 

m preço registrado. 
considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de Groaíras. 

8.4. Os pre 
ano de seu 
Vargas. 
8.5. Na lii 

maior, 

e antes de 

do contrat 
8.5.1. Os 
praticados 
constante 
8.5.2. Cas 
solicitará 
adequá-lo 
8.5.3. Pra 
empresas 
respeitado 
redução d 
empresas 
8.5.4. Ser 
inferiores 

CLÃ US 	 - DÁS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
9.1. São o rigaçõ

NONA  
es do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1: 

a) executa o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte 
deste insumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
forneci__ to, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualqu r cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumi a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem fe eral, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam tra alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam im utáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a repa ar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato m que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) respon abilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua ulpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsa ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicaf preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
1) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% 
(vinte e rico pornt ceo) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo com 
o art. 65 p. 1° da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;. como 
também, aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizere no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato na forma do §1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) entre aros produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

h) com nicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiveret em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer plei7 

o 
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RUSICA 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão de..pbjeto 

esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
tamente, bem como dar ciência ao MUNICIFIO, imediatamente e por escrito, de 

irmaliciade que verificar quando da execução do contrato; 
toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento do material, 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
)dos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
isiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
r imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
atros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
ar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
ento do objeto contratual; 
e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
.doras pertinentes; 
em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
is úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, 
• na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o 
regue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
.ciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o 
3, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de 

de faturam 
contratado. 
i) prestar o 
atender pr( 
qualquer ar 
j) dispor-se 
assim eonR 
k) prover 
inclusive cc 
1) comunic 
bancária e 
m) possibil: 
para atendi 
n) respeitai 

o) subsi 
quatro) 

no Edital 
material 

troca sobre todos dos bens objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o 

as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a 
imento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
:0 objeto desta ata; 
as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 

.r nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria 
n, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 
a cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento 
1a fornecedora/fabricante; 
durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

itivo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
56/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA: 
qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 

garantia; 
q)prestar 
prazo de 
r) manter, 

tomar 

s) arcar 
entrega; 
t) infori 

contida e 
e o nome 
u) mante: 
Edital rei 
Lei n°8.( 
9.2. SÃC 
a) Toda 
questão, 

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICíPIO por autoridade 
compete te, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execuçã do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNIC PIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fome edor, o valor correspondente. 
9.2.1. O ornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos refe dos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
9.2.2. 	ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das 
respons bilidades previstas nesta Ata. 



9.3. Todo 
hipótese al€ 
9.4. A falta 
não poderá 
serviços oF 

10.1. 	Ml.  
a) indicar o 
b) permitir 
segurança; 
c)efetuar o 
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material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendoajmitldQ;,. 
ima, a entrega de material reutilizado ou recondicionado. 	 - 
le quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
;er alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçao dos 
cio deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

dos prazos e demais condições estabelecidas. 

DEZ - DÁS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
hllctplo obriga-se a: 
ocal e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos; 
o pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

CLÁUSLT4 ONZE -  DÁ ALTERAÇÃO DÁ ATA 
11.1. A prsente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas nc artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÃ USUL DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A pr sente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
12.1.1. PcI MIJNICIPIO: 
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Quan o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo esta elecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) Quand o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior à ueles praticados no mercado; 
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Regi tro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666,  93; 
f)Em qua quer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 
Registro; 
12.1.2.PeoFORNECEDOR: 
a) Media te solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata e Registro de Preços; 
b) Quand comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV 
e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O ocedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 

12.3. Odorrendo  cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente 4ta. 
12.4. No aso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por J publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de 
CirculaçãD Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última 
12.5. A 
pelo Mi 
12.5.1. 

12.6. 

o 

.ração do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
io, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
já emitida. 
ido o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
)OR, relativas ao fornecimento do ITEM. 

vi  
41 :1 .: 	 •. 
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12.7. Caso MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seifsxc1isi 
critério, po era suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECE OR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÃ USUL TREZE - DAS PENÁLIDÁDES 
13.1. Na h pótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações 
definidas ne te instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo 	sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta 
Proposta, f lhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fra de fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de GROAIRAS e será 
descredenci do no Cadastro da Prefeitura de GROAIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo de plicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
1- multa de te 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresent r documentação falsa exigida; 
b)não man er a Carta Proposta; 
c)fraudar execução do contrato; 
d) comport r-se de modo inidôneo. 
13.1.2- mu a moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 
de qualque objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de forneci ento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por 
cento)sobr o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
13.1.3- mu ta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a O (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvi ento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 
caiba a apl cação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 
document s que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo d s demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na lei n.° 
10.520/02 as seguintes penas: 
13.2.1- ad ertência; 
13.2.2- m Ita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor g obal máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O v lor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a co tar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipa - DAM. 
13.3.1. S o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagament a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. E caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administr tivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução iscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As artes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. °  8.666 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A $lta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabeleci Ias neste contrato. 

CLÁUS[4Á UÁTORZE- DOS [LÍCITOS PENAIS 
14.1. As infra

Q
ções penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

1egalrnene prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSt L4 QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Q 
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de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porqe.-nãoiiá• 
da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 

recurso. 
Subcláusula única - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 
conta de doações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em 
favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/aut rizações de fornecimento. 

CLÃ US DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
16.1. Poder t utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública qu não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
SECRUXI UA DE SAU]JE, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema 
de Registro le Preços. 
Subcláusul Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a a uisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
Subcláusul Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições ela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que ão prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gere ciador e órgãos participantes. 
Subcláusul Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO 
registrados os fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de 
licitação e ecifica para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a p eferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subcláusul Quarta - O MUNECIPIO DE GROATRAS através da Secretaria indicada será o Órgão 
responsáve pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação e ndicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativ s a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusul Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão d s Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração 
junto aos ornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a 
FORNEC 	NTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de 
Registro d Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusu a Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumenijo convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes (Conforme art. J'§ 3° do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, nti  totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgjão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes  que aderirem. (Conforme art. l '§ 4° do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018), 

CLÃ USUI4Á DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As p rtes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
17.1.1. T das as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
17.1.2. In egram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão que lhe deu origem e seus anexos, e as 
Cartas Pr postas das empresas classificadas por LOTE. 
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do, presente registro para . qualquer 
operação inanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
17.2. O C DNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 8 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

.f. ..... 	:±r. 4,11.
.. 	 . 	

:.. 	
•. 
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 17.3. A iria 
não transfei 
do contrato 
17.4. O cor 
legais, não 
17.5. DOS 
17.5. 1. Fica 
casos omis 
demais nor 
caso, suplel 
Brasileira e 

npléncia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e cdnegi 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
i restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
tado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

clerá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
SOS OMISSOS: 
stabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados 
, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e 
is reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o 
mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil 
disposições do Direito Privado. 

CLÁUSUL2 DEZOITO - DÁ PUBLICAÇÃO: 
18.1. 	N LJNICIPIO DE GItOAtRAS/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestr

O 
 alm nte, nos termos do art. 15, § 2 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CL4USULI DEZENOVE- DO FORO 
19. 1. O for da Comarca de Groalras é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contr ao, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e c )nsolidada. 
Assim pact adas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunha que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Groaíras/CE, - de 	de 202_. 

SIGNAT 

Sccretdrio(a) Ordenador(a) da Despesa 
Ger4ciador do Registro de Preços 	.........................CPF 

ORGÃO ESTOR - SECRETARIA  

[sai retentora do Registro de Preços 
1 Empresa: 

CPF CNPJ: 
N°..................................................... 

L 

o 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
	\RUBR!CA / 

DAS UNIDADES 

08. SEGE 
SECRET 

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

01. RAZÃQ SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
REPRESENTANTE: 
RG: 
CPF: 

ANEXO ifi À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ES$ECIFICAÇÀO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS 

FORNECEDORAS 

Este docu$ento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° _________, celebrada entre o 
MUNICIPJIO DE GROATRAS e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por ITEM, 
em face ; 4alização do Pregão 

n OBJETO: 

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃOI 

PbiiOS bo RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
jome: 	1 1 RGn°: 	 CPFn°: 

Cargo/F4nção: Fone: 

9 
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V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECTATIVA DE 

PROCESSO ADM N°. 
PREGÃO ELETRONICO 

N°. 
CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNCíIPIO DE GROAtRAS, POR 
INTERMIDIO DA SECRETARIA DE  E A 
EMPRESA _________, CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS, 
ca de direito público interno, situada na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, 
Líras/CE - CEP 62.190-000, inscrita no CNPJ sob o n°07.598.709/0001-80, através da 
4unicipal de 	 , neste ato representado pelo respectivo(a) 
ro(a). 	, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 

n sede ___________, inscrita no CNPJ sob N 	neste ato representada 
elo seu  o Sr.(a) , inscrito no CPF sob o n°, denominada 
tIJA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° _/2023/SRP - PE, pelo presente instrumento 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 

os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Preg ão , 
s n0' 5.450/2005, 3.555/2000, 10.024/2019 e 7.892/2013, alterado pelo Decretç 
Lei Complementar 123/2006 e alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa 

lor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições 
imente outorgam e aceitam: 

Pelo presen 
pessoa juri 
Centro, Gn 
Secretaria 
Ordcnador, 

legalmente 

em face do 
avençam u: 
Públicas c/ 
nos Decrel 

do 
que 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a ...................., vinculado aos termos do Edital do Pregão 
Eletrônico no /20231SRP - PE e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem kparte deste instrumento, independente de sua transcrição 

CLÁUSUIjA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORNECIMENTO 
2.1. O objto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
emissão d ordem de fornecimento, em atendimento às necessidades do órgão contratante; 
conforme a 3 condições estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N.° j2023/SRP - PE, indicado no preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSUI A TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório 
bem como a ata de registro de preço de origem do presente termo de contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIIJIBRIO 
4.1. O pa amento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIP O, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecime o/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamen e atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preço 
devidamen e registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
além das iespectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser 

1.e. 	 < 	 ::: 	 .. . 	 •u1•. 	.. 
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emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com 
endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190.000, 
inscrita no C NPJ sob o n°07.598.709/0001-80. 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor e u através de cheque nominal. 
4.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo p ra pagamento da data da sua reapresentação. 
4.3.2. Para dada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
11.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verifica ão de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
4.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe ta ultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
4.4. Os preç s registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
4.5. Na hi ótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontrat jal, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSa QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 	( 	 ). Referente ao 
FORNECI ENTO do ITENs __. Conforme anexo 1, quadro dos itens, deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. O respc nsável pelo registro de preços poderá rever de oficio os preços registrados, de modo a 
ajustá-los, n data da Ordem de FORNECIMENTO, para os fins previstos no inciso V do art. 15 da 
Lei 8.666/53 com as alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem à 
redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

CLÁUSUL SÉTIMA: DAS NORMAS LEGAIS 
7.1. O pres me instrumento rege-se pelas normas constantes ;  das Leis Federais N°' 10.520/02, 
8.666/93 e .078/90, nos Decretos nos  5.450/2005, 3.555/2000,10.024/2019 e 7.892/2013, alterado 
pelo Decret2, 9.488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e normas e condições do respectivo 
EDITAL cujo processo hcitatório o originou, as suas demais cláusulas, além de outras normas legais 
pertinentes espécie. 
7.2. Os case s omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas disposições do 
respectivo 1 dital, as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Defesa do Consumidor e, sendo 
estas insufle entes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro 

CLÁUSUL k OITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS E FINANCEIROS 
8.1. As desr esas decorrentes da presente licitação, correrão à conta das Dotações Orçamentárias n° 

Elemento de Despesa n° 3.3.90.30.00 e Fonte de Recursos:  
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CLAUSUL.4\. NONA: DAS PENALIDADES 
9.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato ou das obrigações 
assumidas caracterizará a inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de 
advertência fr/ou multa, previstas no Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuízo 
das demais anções aplicáveis à espécie. 

CLÁuSu7L4 DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. O pr(sente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, 
devidamenta justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à 
indenização ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, sem prejuízo 
das penalidades legais aplicáveis. 

CLÁUSUI4 DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
11.1. O presnte instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro do ano corrente à data 
da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de 
acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos 
ITENS. 

CLÁUSULL DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de 	através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido Ino art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSUL4 DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÕES 
Fica ajustado, ainda, que: 
13. Consideiilam-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° /2023/SRP - PE e 
anexos; 
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N° ,,,,,,/2023-SRP 
e) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei 10.52, de 17/07/2002, 
13.1. Aplican-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couber, as normas da Lei Federal NQ 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e 
demais nornias regulamentares aplicáveis à espécie. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrati4a, será competente o foro da Comarca do Município de Groaíras. 
13.3. E assii4, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 
03 (três) via de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
para que prqduza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 1 

Groaíras/CE..........de ........................de ........... 

rio de 
CPI,  N° 

Empresa: 

CNPJ: 
Representante Legal da Empresa 

CPF: 



GOVERNO 
blIUNICIPAL 

ANEXO 1— TERMO DE CONTRATO N°. 

OBJETO:.. 

Cidade: 
	

UF: 
CNPJ: 
	

CEP: 
Fone: 

ITEM 	ESPECIFICAÇÕES 	MARCA 1 UNI). QTDE.
1 y. 

UNIT. TOTAL 

cp 
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4/ 
ANEXO VI 	 •.•r 

ERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE  LICITAÇõES - 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 

Natureza d Licitante (Pessoa fisica ou jurídica) 
jNome: (a ão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemei to: Bairro: 
Cidade:  UF.: 
CEP.: _________________________ CNPJ/CPF: 
Inscrição E: tadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular:  E-mail: 
Representa ite legal:  
Cargo: Telefone: 
Ramo de  vidade: 

Por meio co presente Termo de Adesão, o Licit/ante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual 
declara ter leno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

São respon abilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venh.i a participar; 
H. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno 

IV. Desigr4ir pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; 

n 	V. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de • tilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações Ia Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitant2 autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos do artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa 1 rasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
1. Declara • que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
H. Aprese itar lance de preço; 
III. Apres ntar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpc r recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. Apres ntar e retirar documentos; 
VII. Solic tar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. Assi iar documentos relativos às propostas; 
IX. Emiti e firmar o fechamento da operação; e 	 1. 
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X. Praticar tdos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
que não podrá ser substabelecido. 

o presente Hermo de Adesão é válido até _/_/, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tenjipo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas djirante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

EMF  
ç 


